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PORTARIA Nº 018, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 
 

 
Dispõe sobre a nomeação de membros para 
compor o Comitê Gestor Municipal – CGM para 
Desenvolvimento dos Pequenos Negócios do 
Município de Cordeiros/BA e dá outras 
providências. 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cordeiros/Bahia.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Comitê Gestor Municipal – CGM para 

Desenvolvimento dos Pequenos Negócios do Município de Cordeiros/BA.   

 

Art. 2º - A composição do Comitê Gestor - CGM do município de Cordeiros-Bahia será a 

seguinte: 

I – Representantes dos seguintes órgãos do Poder Executivo municipal: 

Secretaria de Finanças 

 Cassio Leres Salomão Ferreira 

 

Secretaria de Administração 

 Clériston Ricardo de Oliveira 

 

Secretaria de Assistência Social 

 Dlacimá Alves Meira Luz 

 

Secretaria de Educação 

 Norislei Avelino do Nascimento 
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Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

 Maria do Carmo Marinho 

 

Procuradoria Geral 

 Saulo de Tarso Gomes Oliveira 

 

II - Representantes da seguinte instituição da Sociedade Civil Organizada:  

Presidente da Central das Associações 

 Marizete Maria da Costa Ascenção 

 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável(CMDS) 

 Mildaíza Soares Figueredo 

 
 
Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 02 de junho de 2020. 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43C9445C30AB7A96EC1DD8BC52950B99


		2020-06-03T11:15:03-0300




